
       Câmara Municipal de Cruzeiro 
      Estado de São Paulo 

Cruzeiro, 15 de maio de 2024.  

 

 

 

Requerimento para Decisão do Plenário n.º 

 

 

Assunto: VOTO DE APLAUSO à Doutora Maria Elisa de Toledo Nogueira. 

 

 

À Mesa: 

Requeiro à Mesa, ouvido o douto Plenário, na forma regimental, que seja 

consignado na Ata dos trabalhos legislativos. 

 

 

VOTO DE APLAUSO 

 

À Doutora Maria Elisa de Toledo Nogueira. 

Maria Elisa de Toledo Nogueira, é médica, especialista em ginecologia e 

obstetrícia pela AMB pelos excelentes serviços prestados à sociedade 

cruzeirense. 

Nascida na maternidade de Cruzeiro também deu à luz as suas filhas, é 
membro do corpo clínico há 36 anos. Durante mais de 3 décadas presta 
atendimento às pacientes do SUS na maternidade local sem nunca ter se 
afastado. 

Foi coordenadora da maternidade no final dos anos 90 e início dos anos 
2000 e instituiu um programa de incentivo ao parto normal, Curso da Cegonha, 
destinado exclusivamente às usuárias do SUS que reunia cerca de 50 gestantes 
por mês. É importante ressaltar que este trabalho não era remunerado e que a 
convocação das gestantes se dava pelo convencimento numa época que não 
havia computadores na maioria das casas. Foi também uma das responsáveis 
pela instituição das Doulas para as usuárias do SUS através do trabalho 
voluntário dela própria e das senhoras da comunidade cruzeirense.  
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Mostra-se também sempre inteirada dos mais modernos protocolos da 
Medicina no que diz respeito à Saúde da Mulher. Participa de congressos, 
treinamentos e atualizações mesmo após 38 anos de formada. Em todas as 
vezes que fez concurso público foi aprovada em primeiro lugar, inclusive no 
realizado em abril deste ano o que indiretamente comprova sua competência. 

Continua junto à Secretaria Municipal de Saúde prestando serviços nas 
UBS IV e VI e na Maternidade da Santa Casa onde também faz plantões de 
obstetrícia. Por convicção seguiu a trajetória do próprio pai, Doutor Ney também 
parteiro, que acreditava que o médico, por questões morais, não devia se abster 
de atender parcelas menos favorecidas da população que dependem do SUS. 
            Nestes anos já participou ativamente de mais 10 mil nascimentos de 
cruzeirenses seja individualmente ou como parte de uma equipe médica. Seu 
compromisso com a comunidade cruzeirense remonta ao tempo anterior a 
implantação do SUS, ocasião em que muitos partos eram realizados 
gratuitamente e que a disponibilidade médica não era remunerada. 
 

Isto posto, requeiro que cópia desta propositura seja encaminhada à 

Doutora Maria Elisa de Toledo Nogueira para ciência da manifestação da 

Câmara Municipal de Cruzeiro.  

 

 

 

Plenário Dr. Orlando Freire de Faria, 15 de maio de 2024.  

 

Ver. Jorge Luiz dos Santos – MDB 
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